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INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO

ANEXO J

QUEM DEVE APRESENTAR O ANEXO J

O anexo J deve ser apresentado pelos sujeitos passivos residentes quando, no ano a que respeita a declaração, qualquer dos elementos do
agregado familiar tenha obtido rendimentos fora do território português.

O anexo J é individual e em cada um apenas podem constar os elementos respeitantes a um titular, o qual deverá englobar a totalidade dos
rendimentos obtidos fora do território português, sendo os obtidos no território português declarados nos anexos respectivos.

QUANDO E ONDE DEVE SER APRESENTADO O ANEXO J

O anexo J deve ser apresentado nos prazos e locais indicados para a declaração de rendimentos.

QUADRO  3      RENDIMENTOS OBTIDOS NO ESTRANGEIRO

Em cada um dos campos deste quadro deverá ser inscrito o total dos rendimentos auferidos, segundo a sua natureza, bem como o imposto
efectivamente suportado correspondente aos rendimentos auferidos no estrangeiro, devendo, porém, ter-se em atenção o seguinte:

Campo 05  – Trabalho dependente
Apenas deverão ser inscritos os rendimentos brutos do trabalho dependente que não sejam provenientes de funções públicas, no caso do país da
fonte do rendimento ter celebrado com Portugal convenção para evitar a dupla tributação, uma vez que estes deverão ser indicados no campo 06.

Campo 06  – Remunerações públicas
Devem ser indicados os rendimentos brutos provenientes de remunerações públicas, obtidas em país com o qual Portugal tenha celebrado
Convenção. As remunerações pagas pelo Estado Português devem ser declaradas exclusivamente no anexo A.

Campos 05 e 06  – Segurança Social
As contribuições obrigatórias para regimes de segurança social pagas no estrangeiro são consideradas na sua totalidade, desde que
devidamente comprovadas.

Campos 07,  08 e 09 – Trabalho Independente, Comerciais e Industriais e Agrícolas, Silvícolas ou Pecuárias
Serão indicados os rendimentos sujeitos a imposto no estrangeiro, ilíquidos do imposto aí pago.

Campos 10,  11, 12, 13 e 14 – Dividendos ou lucros derivados de participações sociais, Juros ou rendimentos de créditos de qualquer
natureza, Royalties, Assistência técnica e Rendimentos de outras aplicações de capitais
São de englobamento obrigatório e são indicados pelo valor ilíquido do imposto pago.

Campo 15  – Prediais
Indicar-se-á o rendimento líquido das despesas suportadas com a conservação e manutenção dos mesmos.

Campos 16 e 17  – Mais-Valias derivadas da alienação de bens imobiliários e mobiliários, navios, aeronaves ou quaisquer outros bens
Serão indicados os ganhos de mais-valias obtidos no estrangeiro, tendo em conta as especificidades determinadas nas Convenções para
cada país.

Campo 18  – Pensões
Apenas deverão ser inscritos os valores brutos de pensões, cuja entidade pagadora não seja um Estado estrangeiro que tenha celebrado
com Portugal convenção para evitar a dupla tributação, uma das suas subdivisões políticas ou autarquia local, em consequência dos serviços
prestados a estas entidades, uma vez que estes deverão ser inscritos no campo 19.

Campo 19  – Pensões públicas
Devem ser indicados os rendimentos brutos provenientes de pensões públicas, obtidas em país com o qual Portugal tenha celebrado Convenção.

Campo 20  – Outros rendimentos
Deverão ser indicados todos os rendimentos não expressamente mencionados nos campos anteriores.

QUADRO  4      DISCRIMINAÇÃO DOS RENDIMENTOS OBTIDOS NO ESTRANGEIRO

Destina-se este quadro a identificar as entidades pagadoras dos rendimentos, devendo indicar-se a sua designação, a sede ou o domicílio e o
país, de acordo com o respectivo código, conforme indicação constante do quadro, no verso.

O rendimento, bem como o imposto pago, serão os correspondentes aos valores auferidos de cada uma das entidades pagadoras, devendo ser
inserido o código da natureza dos rendimentos que corresponde ao campo preenchido no quadro 3.

Assinaturas

O anexo deve ser assinado pelos sujeitos passivos ou por um seu representante ou gestor de negócios. A falta de assinatura constitui motivo de
recusa da declaração.
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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DESENVOLVIMENTO RURAL E PESCAS

Despacho Normativo n.o 5/2003

O Despacho Normativo n.o 11/2001, de 2 de Março,
que aprova o Regulamento de Aplicação da Medida
«Equipamentos de Portos de Pesca», no âmbito do
MARE — Programa para o Desenvolvimento Susten-
tável para o Sector da Pesca, com as alterações intro-
duzidas pelos Despachos Normativos n.os 33/2001 e
31/2002, respectivamente de 6 de Agosto e de 27 de
Abril, tem-se mostrado desajustado nalguns dos seus
normativos face aos objectivos que se pretenderam atin-
gir com a sua publicação, importando pois alterá-lo
pontualmente, por forma a garantir uma adequada pros-
secução daqueles.

Com tal desiderato, alteram-se agora, nomeada-
mente, algumas disposições que regulam as despesas
elegíveis e não elegíveis, o prazo que a Administração
dispõe para decisão das candidaturas, encurtando-o de
120 para 90 dias e o pagamento da última prestação
do apoio, que passa de 20 % para 10 % do mesmo.

Assim, tendo em consideração a Decisão C (2000)
n.o 2361, de 1 de Agosto, que aprovou o Programa Ope-
racional Pesca do QCA III, e o Decreto-Lei n.o 224/2000,
de 9 de Setembro, que define e regula o quadro legal
daquele Programa, determino o seguinte:

1 — Os artigos 9.o, 10.o, 13.o e 14.o e o anexo I do
Regulamento de Aplicação da Medida «Equipamentos
de Portos de Pesca», aprovado pelo Despacho Norma-
tivo n.o 11/2001, de 2 de Março, na redacção dada pelos
Despachos Normativos n.os 33/2001, de 6 de Agosto,
e 31/2002, de 27 de Abril, passam a ter a seguinte
redacção:

«Artigo 9.o

Despesas elegíveis

1 — Para efeitos de concessão de apoio, são elegíveis
as seguintes despesas:

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
q) Despesas gerais de investimento, nomeada-

mente com imprevistos, acréscimos de preços,
estudos económicos e de impacte ambiental e
os custos associados às garantias prestadas por
bancos ou outras instituições financeiras exigi-
das no âmbito da execução do projecto, até ao
limite máximo de 12% das despesas elegíveis;

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 10.o

Despesas não elegíveis

Não são elegíveis, para efeitos de concessão de apoio,
as seguintes despesas:

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) Aquisição de equipamentos móveis de comu-

nicações, material e mobiliário de escritório;
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 13.o

Apreciação e decisão

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
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4 — As candidaturas são decididas no prazo máximo
de 90 dias a contar da respectiva apresentação, desde
que o processo esteja completo, considerando-se aquele
prazo interrompido sempre que sejam solicitados quais-
quer esclarecimentos, informações ou documentos.

Artigo 14.o

Atribuição dos apoios

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — A 1.a prestação dos apoios só será paga após

realização de 25 % do investimento elegível previsto
para o 1.o ano de execução do projecto.

6 — O apoio será pago proporcionalmente à reali-
zação do investimento elegível e nas demais condições
contratuais, devendo o montante da última prestação
representar, pelo menos, 10 % desse apoio, salvo o dis-
posto no número seguinte.

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

ANEXO I

(a que se refere o artigo 8.o)

a) Pontuação base da avaliação sectorial

Tipo de projecto Pontuação

Construção de armazéns de aprestos . . . . . . . . . . . . . . . . . . 55
Reequipamento com meios de elevação e movimentação,

utilizando combustíveis tradicionais ou alternativos, com
excepção da energia eléctrica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 55

Substituição e modernização dos meios de acondiciona-
mento de produtos da pesca . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 55

Modernização das áreas de circulação dos meios de
comunicação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 55

Modernização ou adaptação das lotas existentes . . . . . . . . . 60
Modernização ou adaptação dos postos de vendagem

existentes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 60
Construção ou modernização de unidades de congelação

de excedentes de captura . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 60
Construção ou adaptação de estruturas para preparação,

acondicionamento e embalagem de pescado . . . . . . . . . . 65
Implantação de instalações e equipamento específico para

controle hígio-sanitário de produtos da pesca . . . . . . . . . 65
Reequipamento com meios adequados de atracação de

embarcações de pesca, meios de acesso e pontões
flutuantes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 65

Reequipamento com meios de elevação e movimentação,
utilizando energia eléctrica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 65

Construção, ampliação e modernização de entrepostos
frigoríficos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 65

Implantação e melhoria das condições de captação, tra-
tamento e distribuição de água salubre às lotas, embar-
cações e unidades de preparação, acondicionamento e
embalagem de pescado . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 70

Aumento de capacidade de fabrico e silagem de gelo . . . . . 70
Melhoria da informação sobre o sector da pesca . . . . . . . . . 70
Construção de novas lotas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 80
Construção de novos postos de vendagem . . . . . . . . . . . . . . 80
Construção de novas fábricas e silos de gelo . . . . . . . . . . . . 80
Melhoria das condições de limpeza e ambientais dos portos

de pesca . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 80

b) [. . .]

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»
2 — São aditados uma alínea r) ao n.o 1 do artigo 9.o

e um n.o 5 ao artigo 13.o do Regulamento de Aplicação
da Medida «Equipamentos de Portos de Pesca», apro-
vado pelo Despacho Normativo n.o 11/2001, de 2 de
Março, com a seguinte redacção:

«Artigo 9.o

Despesas elegíveis

1 — Para efeitos de concessão de apoio, são elegíveis
as seguintes despesas:

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
r) Projectos técnicos, despesas de fiscalização con-

tratadas a entidade independente do dono da
obra e outras despesas incorpóreas indispensá-
veis à realização dos demais trabalhos.

Artigo 13.o

Apreciação e decisão

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — A comunicação da decisão das candidaturas será

efectuada pela DGPA.»

3 — O disposto no presente despacho aplica-se às can-
didaturas já apresentadas, mas ainda não decididas.

4 — O presente despacho entra em vigor no dia
seguinte ao da sua publicação.

5 — É republicado em anexo o texto do Despacho
Normativo n.o 11/2001, de 2 de Março, com as alterações
introduzidas pelos Despachos Normativos n.os 33/2001,
de 6 de Agosto, 31/2002, de 27 de Abril, e pelo presente
despacho.

Ministério da Agricultura, Desenvolvimento Rural e
Pescas, 24 de Janeiro de 2003. — O Ministro da Agri-
cultura, Desenvolvimento Rural e Pescas, Armando José
Cordeiro Sevinate Pinto.

REGULAMENTO DE APLICAÇÃO DA MEDIDA
«EQUIPAMENTOS DE PORTOS DE PESCA»

Artigo 1.o

Âmbito e objectivo

O presente Regulamento tem por objectivo melhorar
as instalações e equipamentos dos portos de pesca e
de apoio à actividade de pequenas comunidades pis-
catórias, de molde a criar boas condições para a con-
servação do pescado, de trabalho e de segurança de
pessoas e bens, contribuindo para o efeito económico
duradouro do melhoramento estrutural visado e evi-
tando o risco de criação de capacidades de produção
excedentárias ou outros efeitos perversos.

Artigo 2.o

Promotores

Podem apresentar candidaturas no âmbito deste
Regulamento quaisquer entidades públicas ou sujeitas
a controlo público com atribuições e responsabilidades
na administração marítimo-portuária ou na área da
pesca, bem como organizações de produtores da pesca
ou associações de armadores e pescadores sem fins
lucrativos.

Artigo 3.o

Tipos de projectos

1 — São enquadráveis no presente Regulamento os
projectos de investimento em instalações e equipamen-
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tos de portos de pesca e acções que revistam interesse
colectivo, beneficiando os pescadores ou outros profis-
sionais do sector utilizadores do porto e que contribuam
para o desenvolvimento geral deste e das pequenas
comunidades piscatórias, nomeadamente:

a) Construção, adaptação ou modernização de
lotas, postos de vendagem e estruturas conexas;

b) Ampliação, modernização e construção de entre-
postos frigoríficos de apoio à conservação de pro-
dutos da pesca, em regime de congelados ou de
refrigerados;

c) Construção ou modernização de unidades para
congelação, com incidência nos excedentes de
captura;

d) Implantação de instalações e equipamentos
específicos para o controle hígio-sanitário dos
produtos da pesca;

e) Construção de armazéns de aprestos para a
armação local, para guardar em segurança as
artes e apetrechos necessários à actividade da
pesca e criar condições de trabalho em terra
para os pescadores;

f) Construção ou adaptação de estruturas para
preparação, acondicionamento e embalagem de
pescado;

g) Implantação e melhoria dos sistemas de cap-
tação, tratamento e distribuição de água salubre,
por forma a melhorar as condições de trata-
mento e conservação do pescado;

h) Reequipamento dos portos de pesca com meios
de elevação e movimentação, por forma a dimi-
nuir a emissão de gases poluentes, aumentar
a rapidez de movimentação de pescado e evitar
os efeitos de insolação solar sobre os produtos
da pesca;

i) Reequipamento com meios adequados de atra-
cação de embarcações de pesca, meios de acesso
e pontões flutuantes, de forma a melhorar as
condições de segurança das embarcações e pes-
cadores e diminuir os riscos de acidentes pro-
fissionais a todos os operadores do porto de
pesca;

j) Construção, modernização e ampliação de sis-
temas e equipamentos de fabrico e de silagem
de gelo hídrico;

l) Melhoria das condições de limpeza e ambientais
dos portos de pesca;

m) Implantação de sistemas de informação que
contribuam para uma melhoria na obtenção de
dados sobre o sector da pesca.

2 — Consideram-se projectos ou acções de interesse
colectivo:

a) Os prosseguidos por entidades públicas ou sujei-
tas a controlo público, nos termos do artigo 2.o;

b) Os prosseguidos por organizações de produtores
da pesca ou associações de armadores e pes-
cadores, sem fins lucrativos, cujos bens ou ser-
viços oferecidos beneficiem de forma geral um
conjunto significativo de utilizadores dos portos
de pesca e não discriminem o acesso a esses
bens ou serviços em função de um preço, sendo
este fixado na óptica de financiamento dos cus-
tos de exploração.

Artigo 4.o

Condições gerais de acesso do promotor

Os promotores devem reunir as seguintes condições
de acesso, sempre que aplicáveis:

a) Possuir capacidade técnica e de gestão que
garanta a adequada concretização dos inves-
timentos;

b) Demonstrar a existência de disponibilidade finan-
ceira necessária à concretização do projecto;

c) Dispor de contabilidade actualizada nos termos
da legislação aplicável;

d) Ter a situação regularizada face à administração
fiscal, à segurança social e às entidades paga-
doras de qualquer apoio público;

e) Estar legalmente reconhecido ou constituído à
data de apresentação da candidatura.

Artigo 5.o

Condições específicas de acesso do projecto

1 — Os projectos devem reunir as seguintes condições
de acesso, sempre que aplicáveis:

a) Viabilidade de instalação, comprovada pela
autoridade portuária;

b) Número de controlo veterinário, no caso dos
projectos de modernização;

c) Comprovativo de ter solicitado autorização de
instalação à data da apresentação da candida-
tura, no caso de construção de novas unidades
ou adaptação de edifícios ou instalações exis-
tentes, à excepção dos projectos previstos na
alínea f) do artigo 3.o;

d) Comprovativo de ter solicitado autorização das
alterações em estabelecimentos com número de
controlo veterinário à autoridade competente;

e) Demonstração do cumprimento das disposições
legais em matéria de ambiente;

f) Investimento de valor global superior a E 50 000;
g) O projecto não se encontrar concluído à data

de apresentação da candidatura.

2 — A decisão de aprovação da candidatura apenas
poderá ter lugar após a apresentação das autorizações
previstas nas alíneas c) e d) do n.o 1 e da demonstração
do cumprimento das disposições legais em matéria de
concursos públicos.

Artigo 6.o

Critérios de selecção

1 — Para efeitos de concessão de apoio financeiro,
as candidaturas são seleccionadas e ordenadas em fun-
ção do respectivo valor da avaliação final (AF), resul-
tante da aplicação da seguinte fórmula:

AF=0,4 AT+0,6 AS

2 — O cálculo da AF resulta da ponderação das
seguintes valências:

AT — apreciação técnica;
AS — avaliação sectorial.

3 — São excluídas as candidaturas que não obtenham
no mínimo 50 pontos em qualquer das valências.

4 — Apenas serão seleccionadas para apoio as can-
didaturas que demonstrem uma viabilidade económica
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suficiente ou contribuam para o efeito económico dura-
douro do melhoramento estrutural visado.

5 — As candidaturas seleccionadas nos termos dos
números anteriores serão ordenadas em dois grupos,
tendo em vista a dotação financeira respectiva:

a) Projectos localizados na região de Lisboa e Vale
do Tejo;

b) Projectos localizados nas restantes regiões do
continente.

Artigo 7.o

Apreciação técnica

1 — Os parâmetros de apreciação técnica são os a
seguir estabelecidos:

Efeitos sobre os níveis de segurança das embar-
cações;

Efeitos sobre os níveis de segurança de pessoas;
Melhoria das condições técnico-funcionais;
Melhoria das condições hígio-sanitárias;
Controle hígio-sanitário;
Efeito sobre a qualidade dos produtos da pesca;
Melhoria das condições de movimentação;
Efeito sobre os níveis de produtividade;
Melhoria das condições ambientais;
Melhoria das condições de adução, abastecimento

e tratamento de água;
Efeitos sobre as condições sócio-económicas da

comunidade piscatória;
Melhoria das condições de escoamento dos pro-

dutos da pesca;
Melhoria das condições de congelação;
Melhoria das condições de armazenagem;
Melhoria das condições de fabrico e silagem de

gelo;
Melhoria da informação sobre o sector da pesca.

2 — A avaliação de cada parâmetro é pontuada de
0 a 100, sendo qualificado de Elevado com 100 pontos,
de Bom com 75 pontos, de Suficiente com 50 pontos,
de Deficiente com 25 pontos e de Insuficiente com
0 pontos.

3 — A apreciação técnica (AT) é determinada pela
média aritmética da pontuação obtida pelos parâmetros
aplicáveis avaliados em cada projecto.

Artigo 8.o

Avaliação sectorial

1 — Os critérios, as pontuações e as majorações da
avaliação sectorial são estabelecidos no anexo I.

2 — Os projectos são avaliados com uma pontuação
base entre 55 e 80 pontos.

3 — A pontuação base é majorada tendo em conta
o enquadramento do projecto na área do porto de pesca,
até ao limite de 100 pontos.

Artigo 9.o

Despesas elegíveis

1 — Para efeitos de concessão de apoio, são elegíveis
as seguintes despesas:

a) Construção ou adaptação de edifícios ou de ins-
talações e aquisição de equipamentos que bene-
ficiem as condições de desembarque, movimen-

tação, primeira venda, tratamento e armazena-
gem dos produtos da pesca;

b) Melhoria das condições de exercício da activi-
dade das embarcações de pesca;

c) Ordenamento dos cais, por forma a melhorar
as condições de segurança de pessoas e bens,
nomeadamente construção de varadouros e
zonas de retenção, implantação de passadiços,
pontões, fingers e economy-fingers;

d) Acções de informação e sensibilização para a
melhoria das condições de limpeza e ambientais;

e) Equipamentos ou instalações que melhorem as
condições ambientais na zona do porto de pesca,
nomeadamente recolha e tratamento de resí-
duos e de efluentes;

f) Construção, aquisição, modernização e adapta-
ção de edifícios e instalações directamente rela-
cionadas com a actividade prevista a desenvolver
no projecto;

g) Vedação e preparação de terrenos;
h) Equipamentos e sistemas necessários ao pro-

cesso de congelação, preparação, acondiciona-
mento e embalagem de produtos da pesca e
da aquicultura;

i) Equipamentos para o fabrico e silagem de gelo;
j) Equipamentos e meios de movimentação interna;
l) Equipamentos sociais de que o promotor seja

obrigado a dispor por determinação da lei;
m) Meios informáticos e respectivos programas,

bem como equipamento telemático relacionado
com a actividade a desenvolver;

n) Sistemas e equipamentos de controlo de qua-
lidade;

o) Investimentos em inovações tecnológicas, nomea-
damente a automatização a realizarem equipa-
mentos já existentes na unidade;

p) Sistemas e equipamentos não directamente pro-
dutivos, relacionados com o projecto e desti-
nados à valorização da componente energética;

q) Despesas gerais de investimento, nomeada-
mente com imprevistos, acréscimos de preços,
estudos económicos e de impacte ambiental e
os custos associados às garantias prestadas por
bancos ou outras instituições financeiras exigi-
das no âmbito da execução do projecto, até ao
limite máximo de 12 % das despesas elegíveis;

r) Projectos técnicos, despesas de fiscalização con-
tratadas a entidade independente do dono da
obra e outras despesas incorpóreas indispensá-
veis à realização dos demais trabalhos.

2 — Para o cálculo do montante das despesas elegíveis
previstas na alínea q) do n.o 1, toma-se como base de
cálculo dos 12 % a totalidade das despesas elegíveis pre-
vistas nas demais alíneas.

Artigo 10.o

Despesas não elegíveis

Não são elegíveis, para efeitos de concessão de apoio,
as seguintes despesas:

a) Compra de terrenos para construção e respec-
tivas despesas;

b) Aquisição de instalações e equipamentos finan-
ciados através de contratos de locação financeira
ou de aluguer de longa duração, salvo se os
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correspondentes contratos estipularem uma
opção de compra e esta estiver realizada e paga
à data da apresentação do pedido de pagamento
do saldo dos apoios;

c) Obras provisórias não directamente ligadas à
execução do projecto;

d) Aquisição de sistemas, equipamentos e mate-
riais em segunda mão, salvo pneus para utili-
zação como defensas nos cais;

e) Trabalhos e equipamentos de embelezamento
e de manutenção, nomeadamente arranjo de
espaços verdes, instalação de campos despor-
tivos, adequação de espaços para espectáculos,
instalação de bares, aquisição de vídeos e tele-
visões, instalação de imagens de marca e de
equipamentos de recreio;

f) Aquisição de viaturas ou veículos automóveis;
g) Aquisição de equipamentos móveis de comu-

nicações, material e mobiliário de escritório;
h) Equipamentos e sistemas informáticos exclusi-

vamente destinados ao apoio administrativo e
contabilístico;

i) Despesas de funcionamento;
j) Materiais consumíveis;
l) Bens cuja amortização, permitida pela legislação

fiscal, é igual ou inferior a um ano;
m) Aquisição de equipamentos dispensáveis à exe-

quibilidade do projecto;
n) Investimentos relacionados com o comércio

retalhista;
o) Encargos financeiros, com excepção dos previs-

tos na alínea q) do artigo 9.o, administrativos
e constituição de fundos de maneio;

p) Investimentos não comprovados documental-
mente e insusceptíveis de verificação;

q) Imposto sobre o valor acrescentado (IVA) recupe-
rável pelo beneficiário;

r) Despesas realizadas e pagas antes de 22 de
Dezembro de 1999.

Artigo 11.o

Natureza e montantes dos apoios

1 — O apoio é atribuído sob a forma de subsídio a
fundo perdido e compreende uma comparticipação nos
montantes de investimento elegível por parte do Ins-
trumento Financeiro de Orientação das Pescas (IFOP)
até 75 % sendo a comparticipação nacional suportada
pelo promotor.

2 — No caso de projectos de interesse colectivo apre-
sentados por organizações de produtores e associações
de armadores ou de pescadores, a comparticipação do
promotor poderá ser reduzida nos termos a fixar no
despacho previsto no n.o 3 do artigo 13.o

Artigo 12.o

Candidaturas

1 — As candidaturas ao presente Regulamento são
apresentadas na sede ou direcções regionais da Direcção
Geral das Pescas e Aquicultura (DGPA) ou nos serviços
regionais do Instituto de Financiamento e Apoio ao
Desenvolvimento da Agricultura e Pescas (IFADAP).

2 — Os processos de candidatura são apresentados
em triplicado, mediante o preenchimento dos formu-
lários próprios, devendo ser obrigatoriamente acompa-

nhados dos documentos referidos nos anexos a esses
formulários.

3 — Após a recepção das candidaturas podem ser soli-
citados através da DGPA ou do IFADAP quaisquer
esclarecimentos ou documentos que se entendam neces-
sários, devendo o promotor responder no prazo máximo
de 15 dias, se outro não for fixado.

4 — A ausência de resposta do promotor equivale
a desistência da candidatura a que se refere, excepto
se o interessado demonstrar, no prazo referido no
número anterior, que aquela não lhe é imputável.

5 — O fecho das candidaturas ocorrerá em 30 de
Junho de 2006, se data anterior não for determinada
pelo gestor.

Artigo 13.o

Apreciação e decisão

1 — A apreciação técnica e a avaliação sectorial dos
projectos candidatos previstas no n.o 2 do artigo 6.o com-
petem à DGPA.

2 — A apreciação económica prevista no n.o 4 do
artigo 6.o compete ao IFADAP;

3 — A decisão final sobre as candidaturas é objecto
de despacho do Ministro da Agricultura, do Desenvol-
vimento Rural e Pescas, sem prejuízo da faculdade de
delegação ou subdelegação dessa competência nos ter-
mos do Decreto-Lei n.o 54-A/2000, de 7 de Abril.

4 — As candidaturas são decididas no prazo máximo
de 90 dias a contar da respectiva apresentação, desde
que o processo esteja completo, considerando-se aquele
prazo interrompido sempre que sejam solicitados quais-
quer esclarecimentos, informações ou documentos.

5 — A comunicação da decisão das candidaturas será
efectuada pela DGPA.

Artigo 14.o

Atribuição dos apoios

1 — A concessão dos apoios é formalizada por con-
trato, no caso de entidades privadas, e por protocolo,
no caso de entidades públicas, a celebrar entre o pro-
motor e o IFADAP, no prazo de 30 dias após a recepção
da comunicação da concessão do apoio.

2 — A não celebração do contrato ou do protocolo
no prazo referido no número anterior determina a perda
do direito ao apoio, salvo se o promotor comprovar
que aquela não lhe é imputável nos 15 dias subsequentes.

3 — O pagamento do apoio é feito pelo IFADAP,
após a verificação de que o promotor tem a situação
contributiva regularizada perante a administração fiscal
e a segurança social.

4 — Os pagamentos são efectuados após apresenta-
ção pelo promotor dos documentos comprovativos do
pagamento das despesas, em conformidade com os for-
mulários próprios.

5 — A primeira prestação dos apoios só será paga
após realização de 25 % do investimento elegível pre-
visto para o primeiro ano de execução do projecto.

6 — O apoio será pago proporcionalmente à reali-
zação do investimento elegível e nas demais condições
contratuais, devendo o montante da última prestação
representar, pelo menos, 10 % desse apoio, salvo o dis-
posto no número seguinte.

7 — Poderão ser concedidos adiantamentos do apoio
aprovado; no caso de o promotor ser uma entidade pri-
vada estes adiantamentos serão concedidos mediante
a constituição de garantias a favor do IFADAP.
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Artigo 15.o

Obrigações dos promotores

Sem prejuízo das obrigações previstas no artigo 8.o
do Decreto-Lei n.o 224/2000, de 9 de Setembro, cons-
tituem obrigações dos promotores:

a) Constituir garantias nas condições que vierem
a ser definidas na decisão de aprovação dos
projectos;

b) Cumprir as normas de publicitação do co-finan-
ciamento do investimento no local da realização
do projecto a partir da data de assinatura do
respectivo contrato ou protocolo de atribuição
dos apoios;

c) Iniciar a execução do projecto no prazo máximo
de 180 dias a contar da data da outorga do con-
trato ou protocolo e completar essa execução
no prazo máximo de dois anos a contar daquela
data;

d) Aplicar integralmente os apoios na realização
do projecto de investimento aprovado;

e) Assegurar as demais componentes do financia-
mento, cumprindo, pontualmente, as obrigações
para o efeito contraídas perante terceiros, sem-
pre de forma a não perturbar a cabal realização
dos objectivos dos apoios;

f) Manter integralmente os requisitos da atribui-
ção dos apoios, designadamente os constantes
do projecto, não alterando nem modificando o
mesmo sem prévia autorização do gestor;

g) Constituir um seguro pelo montante mínimo
correspondente ao valor dos apoios concedidos,
sempre que esteja em causa a construção de
edifícios ou instalações e aquisição de equipa-
mento, por um período de 10 e 6 anos, res-
pectivamente, após a conclusão dos trabalhos,
nos casos aplicáveis;

h) Fornecer todos os elementos que forem soli-
citados pela DGPA, pelo IFADAP ou por enti-
dade por estes mandatada para fiscalização,
acompanhamento e avaliação do resultado dos
projectos;

i) Não alienar ou ceder a qualquer título, sem
autorização prévia do gestor, os equipamentos
ou as instalações que beneficiaram de apoio
financeiro ao abrigo do presente Regulamento,
num prazo de 6 ou 10 anos, respectivamente,
a contar da data da sua aquisição ou do fim
dos trabalhos e zelar pela manutenção dos
objectivos do projecto;

j) Apresentar ao IFADAP, no prazo de um ano
a contar da conclusão material do investimento,
um relatório devidamente fundamentado sobre
a execução material e financeira do projecto e
respectivos resultados;

l) Contabilizar os apoios recebidos nos termos da
legislação aplicável;

m) Garantir a igualdade de oportunidades entre
homens e mulheres.

Artigo 16.o

Alterações dos projectos

1 — Podem ser propostas alterações aos projectos
aprovados, desde que se trate de alterações técnicas
que não modifiquem a concepção estrutural e econó-
mica do projecto inicial.

2 — A proposta de alterações deverá identificar, de
forma rigorosa, as rubricas que se pretendem alterar,
através de peças escritas e desenhadas, e ser acompa-
nhada dos respectivos orçamentos discriminados.

3 — As alterações previstas no n.o 1 carecem da apro-
vação prévia do gestor.

Artigo 17.o

Disposições transitórias

No caso das candidaturas a que se refere o n.o 1
do artigo 17.o do Decreto-Lei n.o 224/2000, de 9 de
Setembro, considera-se, para efeito de data de início
dos trabalhos, a data de apresentação da candidatura
aos programas PROPESCA 94/99 ou IC Pesca, desde
que reformuladas no prazo previsto naquela disposição.

ANEXO I

(a que se refere o artigo 8.o)

a) Pontuação base da avaliação sectorial

Tipo de projecto Pontuação

Construção de armazéns de aprestos . . . . . . . . . . . . . . . . . . 55
Reequipamento com meios de elevação e movimentação,

utilizando combustíveis tradicionais ou alternativos, com
excepção da energia eléctrica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 55

Substituição e modernização dos meios de acondiciona-
mento de produtos da pesca . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 55

Modernização das áreas de circulação dos meios de
comunicação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 55

Modernização ou adaptação das lotas existentes . . . . . . . . . 60
Modernização ou adaptação dos postos de vendagem

existentes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 60
Construção ou modernização de unidades de congelação

de excedentes de captura . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 60
Construção ou adaptação de estruturas para preparação,

acondicionamento e embalagem de pescado . . . . . . . . . . 65
Implantação de instalações e equipamento específico para

controle hígio-sanitário de produtos da pesca . . . . . . . . . 65
Reequipamento com meios adequados de atracação de

embarcações de pesca, meios de acesso e pontões
flutuantes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 65

Reequipamento com meios de elevação e movimentação,
utilizando energia eléctrica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 65

Construção, ampliação e modernização de entrepostos
frigoríficos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 65

Implantação e melhoria das condições de captação, tra-
tamento e distribuição de água salubre às lotas, embar-
cações e unidades de preparação, acondicionamento e
embalagem de pescado . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 70

Aumento de capacidade de fabrico e silagem de gelo . . . . . 70
Melhoria da informação sobre o sector da pesca . . . . . . . . . 70
Construção de novas lotas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 80
Construção de novos postos de vendagem . . . . . . . . . . . . . . 80
Construção de novas fábricas e silos de gelo . . . . . . . . . . . . 80
Melhoria das condições de limpeza e ambientais dos portos

de pesca . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 80

b) Majorações da avaliação sectorial

Tipo de projecto Pontuação

Criação de postos de trabalho:

De 1 a 5 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Superior a 5 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2

Zona carenciada em equipamento . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3
Impacte ambiental . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3
Segurança de pessoas e bens . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3
Impacte sócio-económico . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3
Condições hígio-sanitárias . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3
Condições técnico-funcionais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3


